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Senhor Presidente,

Em atendimento ao Ofício n" 435/18, datado em 17 de julho

de 2018, através do qual nos encaminha a Indicação n" 344/18, de autoria do nobre vereador

Heber de Almeida Martins, apresentada durante a 24a Sessão Ordinária, da 2a Sessão Legislativa,

da 13a Legislatura, realizada em 17 de julho de 2018, em atenção à propositura citada,

esclarecemos que ao entrar em contato com o Conselho Regional de Farmácia, foi informado

que o Projeto dessa natureza não é recomendado, uma vez que pode trazer malefícios para a

saúde.

Receber medicamentos sem onhecer a procedência,

acondicionamento e armazenamento, é um risco a população, dendo este medicamento ter
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